
GOVERNO DO ESTADO DA BANIA 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO - PGE 

TERMO ADITIVO A CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DA BANIA, PELA 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO, E A PRODEB — COMPANHIA DE PROCESSAMENTO DE 
DADOS DO ESTADO DA BAHIA 

Termo Aditivo 01 (Contrato PGE 006/2018) 
Processo Administrativo PGE2018105816-0 

O ESTADO DA BAHIA, pela PROCURADORIA GERAL DO ESTADO, CNPJ n° 04.139.403.0001-77, 
situada na 3° Avenida, n° 370, Centro Administrativo da Bahia, Salvador, neste ato representada pelo Procurador 
Geral do Estado, Dr. Paulo Moreno Carvalho, devidamente autorizado por Decreto de 07 de janeiro de 2015, 
publicado no Diário Oficial do Estado do dia seguinte, doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa de 
acordo com o processo n° PGE2017342981-0, que autorizou a dispensa de licitação e a PRODEB — 
COMPANHIA DE PROCESSAMENTO DE DADOS DO ESTADO DA BAHIA, sociedade de economia mista, 
inscrita no CNPJ sob o n° 13.579.586/0001-32, com sede nesta Capital, na Avenida 4, n° 410, Centro 
Administrativo da Bahia, neste ato representada pelos seus Diretores - Presidente e de Relacionamento e 
Atendimento, respectivamente, Dr. Samuel Pereira Araújo e Dr. Diógenes de Araújo Bento Filho, doravante 
denominada apenas CONTRATADA, resolvem celebrar o presente aditivo ao contrato de prestação de serviço 
técnico especializado de desenvolvimento e implantação, na plataforma tecnológica, de módulos adicionais ao 
SIGANT — Sistema Integrado de Gestão da Administração Não Tributária, doravante denominado SIGANT Fase 
II, mediante cláusulas e condições a seguir ajustadas. 

CLÁUSULA PRIMEIRA — O prazo de vigência do contrato ora aditado fica prorrogado por mais 12 
(doze) meses, com inicio em 25 de janeiro de 2019 e término em 24 de janeiro de 2020, com base no art. 140, II, 
da Lei estadual n° 9.433/05. 

CLÁUSULA SEGUNDA — O valor global estimado do contrato permanece R$ 830.370,00 
(oitocentos e trinta mil trezentos e setenta reais). 

CLÁUSULA TERCEIRA — As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos 
recursos da Dotação Orçamentária a seguir especificada. 

UNIDADE 
ORÇAMENTÁRIA 

FONTE PROJETO/ATIVIDADE 
ELEMENTO DE 

DESPESA 

06.601 154 7033 33.90.40 

CLÁUSULA QUARTA — Ficam ratificadas e mantidas todas as demais condições do contrato que, 
direta ou indiretamente, não se conflitarem com o presente aditivo. 

E por estarem justos e contratados, assinam este termo em 02 (duas) vias de igual teor forma. 

Salvador de 201..  , 

P ODEB — COMPANH 

Samuel Pereira A 
Diretor President 
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Judlene Meneses do S. Sispc 
Assistente de Procuradoria 

Cai: 06,669.910-5 

 




